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MUNICÍPIO DE DOIS Clá REGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n° 017/2023-P 

Dois Córregos, 20 de março de 2023. 

Senhor Presidente, 

Com as homenagens devidas, estamos 
encaminhando, para a apreciação dessa Egrégia Casa, o 
projeto de lei que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS ESPECIAIS". 

A abertura dos créditos previstos no 
presente projeto de lei tem por finalidade a aquisição de 
mais uma motoniveladora zero-quilômetro. 

Ano passado a administração promoveu a 
aquisição de equipamento dessa natureza, mediante convênio 
com o governo do Estado, que teve aplicação de 
significativa parcela de recursos próprios da prefeitura. 

Agora, mediante parceria com o governo 
federal, em mais uma ação em favor de Dois Córregos do 
Deputado Federal Arnaldo Jardim, promoverá a compra de mais 
uma motoniveladora, máquina essencial no trabalho de reparo 
das estradas municipais. 

O governo federal repassará R$ 
1.050.500,00 e o município aportará contrapartida de R$ 
16.166,66. 

créditos 

, 

, 
Séjà-Mên 

Destaque-se que o valor total dos 
cuja abertura está sendo solicitada representa o 

ia dos preços apurados pela prefeitura junto a 
o que não impede que, na licitação, o custo 
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SLATIVO 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Não se pode olvidar que a conquista de 

duas motoniveladoras, por uma administração, se torna 

referência histórica em Dois Córregos, justamente pelo 

custo elevado do equipamento para um município pequeno. 

Outrossim, com os demais equipamentos 

já adquiridos até agora pela gestão atual, a força 

operacional da prefeitura no reparo das estradas municipais 

se torna muito melhor, contribuindo com trafegabilidade 

delas. 

Isso implica na melhoria do escoamento 

da produção rural, benefício para o tráfego de veículos 

escolares, bem ainda melhores condições no uso regular das 

estradas por quem reside ou tem propriedade na zona rural 

de Dois Córregos. 

Exibe-se documento demonstrando que o 

valor do crédito para o qual se pede autorização para 

abertura está valorado pela média de preços apurados, bem 

ainda o Termo de Convênio firmado com o governo federal. 

Outrossim, em relação ao superávit 

financeiro, obtempera-se que na documentação referente à 

Demonstração e Avaliação do Cumprimento de Metas Fiscais da 

Administração Relativas ao Terceiro Quadrimestre de 2022, 

objeto de exposição em Audiência Pública ocorrida nessa 

Casa Legislativa dia 24 de fevereiro, restou devidamente 

demonstrado. 

Sem mais para a oportunidade, aproveito 

o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares, 

protestos de respeito e distinta consideração. 

O 

- Prefeit Municipal - 

Excelentíssimo Senhor 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 

MD. Presidente da Câmara Municipal de 

DOIS CÓRREGOS - SP. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DOIS CÓRREGOS 

MAIORIA ABSOLUTA 

SIMBÓUCA
VISTO: 

Praça Francisco Simões, sina - Fone (14) 3652-9500 — CEP 17300-055 - Dois Corr 
e-mail: administracao@doiscorregos.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N' 017, DE 2023 
(AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 
Município de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir dois Créditos Adicionais Especiais, no valor total de 
R$ 1.066.666,66 (um milhão, sessenta e seis mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 
destinados à aquisição de uma motoniveladora nova (zero 
quilômetro), créditos que serão classificados da seguinte 
forma: 

13.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

267820004.2.021 - Conservação de Estradas 
FONTE DE RECURSOS: 02 

4.4.90.52.00 

Permanente 

FONTE DE RECURSOS: 01 

4.4.90.52.00 

Permanente 

cobertura 

correrão à 

Municipais 

e Material 

 R$ 1.050.500,00 

(FEDERAL) 

Equipamentos 

(TESOURO MUNICIPAL) 

Equipamentos e Material 

 R$ 16.166,66 

Art. 2° Os recursos necessários para a 
dos créditos abertos pelo artigo anterior 
conta dos seguintes: 

R$ 16.166,66 (dezesseis mil, cento e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos) com parte do superávit 
financeiro verificado em 31.12.2022. 

R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 

repasse do 

autorizado 

Diretrizes 

Governo do Estado de São Paulo. 

mil reais) com 

Art. 3' Fica, ainda, o Poder Executivo, 
a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei das 

Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Dois Córregos, aos   dias do mês de 

do ano dois mil e vinte e três. 

RUY DIOMEDES FAVARO 

- Prefeito Municipal - 

(q VISTO 

da. „)  _de

en,:~S
c 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECULlklA E ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO. DESENVOIVINAE "O SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO 

CONVÊNIO /MAPA N2 937977/2022 - PLATA ORMA -BRASIL N 55109/2022 

CONVÉNIO PLATAFORMA.BRASit. 
%O 937977/2022, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. PECUÁRIA E 
ABASTFCIMENtO/MAPA, E 0(A: 
MUNIOPIO DE DOIS CORREGOS/SP 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICLITL. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. inscrito riu 
CNIN/MF sob o no 00.396.89S/0001-25, com sede, na planada dos Ministérios, Bloco O, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representada p,,lo Seuetarto da Secretaria de Inovação, 
Desenvolvimento Sustentável e Irrigação, o Sr. CLEBER OUVE RA SOARES, nomeado pela Portaria ng 1,073. de 
05 de setembro de 2022, publicada no DOU edição 169 seção página 01. consoante delegação de 
competência conferida pela Portaria ng 413, de 22 de rilarÇe Je 2022 publicado no D.O.0 de 24 de março de 
2022, Edição 57, Seção 1, Pág 8, e suas alterações, e O M iNICIPiC DF DOIS CORREGOS/SP, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n9 45.671.120/0001-59, com sede PRACA FRANCISCO SIMOES, SN CENTRO. Dois Corregos - 
SP CEP: 17300-000, doravante denominado(a) CONVENEN1E, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, RIP/ 
DIOMEDES FAVARO, brasileiro(a), portador(a) do CPF/IVIF •io 266.861 078-83, residente e domiciliado(a) 
neste municipio, RESOLVEM celebrar o presente Convénio, r-gistrado ria Piatatorma +Brasil, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 204._10, na Ç.f. no 8.666. de 21 de junho de 1993. no 
que couber, na Ler de Diretrizes Orçamentárias do corrente t=rercicio, no Decreto Federal no 93.872. de 23 de 
dezembro de 1986, no Decreto gederal no 6.170, de 25 Je julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
interministerial MP/ME/CGU ng 424, de 30 de dezembro 2016 e atualizações, consoante o processo 
administrativo ng 21000.121025/2022-43 e mediante as clac, ,ulas e cundições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Conver o tem por objeto "AQUISIÇÃO DE rvIACIL \IAS E ECJIPAMENTOS-, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA vINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convento, indepenoPitemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referencia propostos peio CONVENIENTE e aceitos peia CONLEDENTF na Plataforma ,Brasil, bem como toda 
documentação tecnica que deles resultem. cujos termos us rarycipes acatam integralmente. 



Subclausula Unica. Eventuais ajustes realizados durante execuço do objeto integrarão o Plano df. 

Traria -os, desde que sejam submetidos e aprovados eo:?viarnente pela autoridade competente do 

CONCEDENTE e que não haia alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica coneiconada a aprovaçao pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos 

a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE 

Termo de Referência, nos termos do art. 19, § 19, XXXIV, da ortaria Interministerial ne 424, de 2016; 

- Plano de sustentabilidade do equipamento a ser a:lquiriclo, conforme art. 21. §13 da Portaria 

Interministerial ri ° 424, de 2016: 

Outrals) condição(ções) porventura indicada(s) no pa r tecnico de aprovação do Plano de Trabalho, 

exceto aquelas dispostas no art 22 da Portaria Interministeri ne 424 de 2016; 

Subciáusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar Is) documentofs) referido(s) no caput cesta 

cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursc até 6 seis) meses a contar da assinatura da 
convênio. 

Subciáusula Segunda. Os ) documento(s) referido(s) no capo' será(ãoi apreciadols) pelo CONCEDENTE e, se 

aceito (si, ensejara(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se iecessie 

Subclausula Terccera, Constatados vicias sanáveis no(sj icumento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE 
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu ,„inearnento até o prazo previsto na Subclausula 
Primeira. 

Suoclausula Quarta Caso o(s) documento(s) indicadolsi nu iput des. -a cláusula não seja(m) entreguels) 
receba(nri) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-a extinção do convênio, nos termos dos arts 21. 
§ 7 . 24 § 39 e 27, XVIII, da Portaria inter ministerial ne 424 de 2016 

Subelausula Quinta. Quando houver, no Plano de trabalho, previs r. de transferência de recursos para a 
elaboração do termo de referência, limitada a 5% (cinco por _ :eito) dc ualor total do instrumento, 3 liberação 
do montante correspondente ao custo do serviço se dara após a celebração do instrumento, conforme 
cronograma de liberação pactuado entre as partes 

Subclausula Sexta A rejeição pelo CONCEDENTE do termo ie referei,c,a, custeado com recursos da União, 
enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da Uniã,s; sob pena de instauração de tomada de contas 
especial. 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

preo.im do constante nas demais Clausuias deste 4o, são ...,J-igações dos participes 

DO CONCEDENTE: 

a; realizar na Ph2tafo,rma tarosit os atos e os procedimeroo relativos a formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, analise da prestação de contas e, se for :aso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natured, não possam ser realizados no sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previo as para a execução deste Convênio, de acordo 
com a programação orçamentaria e financeira do Goverro Federa e o estabelecido no cronograrna de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sisternabcamente, a execuç., 3 física e financeira do objeto deste Convénio. 
bem como veriflear a regular aplicação das parcelas a- recursos, condicionando sua liberação JO 



3:t 
Cumprimento de metas previamente estabelecidas, na too-na do ast, 41, caput e inciso III. da Portar.' 

Interministerial n 424, de 2016, comunicando ao CONVPNTE Quaisquer irregularidades decorrentes do 

usa dos recursos públicos ou outras pendências de cy -'em técnica ou legal, com fixação do prazo 

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou a v'esentação de informações e esclarecimentos, 

d) analisar e. se for o caso. aceitar as propostas de alteração , •o Convênio e do seu Plano de Trabalho, 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 

cumprimento dos prazos relativos á prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quartis a correta execução dos projetos e atividades. 

II DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscaiizar o objeto pactuado, de acordo coo  o Plana de Trabalho e o Termo de Referência 

aceitos peaa CONCEDENTE, adotando todas as medidas neccosarias a correta execução deste Convenio, 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho ere ,usivarreffie no objeto do presente Convênio: 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto joictuado reunir toda documentação juridlca e 
institucional necessária à celebração deste Convertia de arr-io com os normativos do programa, bem como 
apresentar documentos de titularidade dominial da àrea ds- intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou crio ssIde da esfera municipai, estadual, do Dis:rito

-'ederal ou federal e concessionárias de serviços pubacos conforme o caso, e nos termos da legislaçan 
aplicave, 

di assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos , -ojetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasile , - '; e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que pc,o. - ri comprometer a fruição do beneficio p&a 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDE N' ou pelos órgãos de controle, 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer propoya de alteração do Plano de Trabalho aceito, na 
forma definida neste instrumento, observadas as vedações r.• ativas à execução das despesas; 

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que too. i este Convênio em conta tianc.ária especifica, 
aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual t lusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aque/es oferecidos como - trapartida, aplicando-os, na conformidade ao 
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento dc objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas á execução das despesas; 

g) proceder ao deposito da contrapartida pactuada ne instrumento, na conta bancaria especifica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade con, os praoss estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os proceo mentos relativos a formaiização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acer- s de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informaçõer e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial ng 424, de 2016, sendo nele registrados o atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema, 

il selecionar as áreas de intervenção e os beneficiário finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelece outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDE ,•-JTE serrote que houver alterações; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na impier' ntação do objeto do Convênio, bem corno na 
manutenção do património gerado por estes investimentos, 



k) manter os documentos relacionados ao instrumento pt i prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 

que foi apresentada a prestação de contas ou do decoro', do prazo para a apresentação da prestação ce 

contas. 

I) manter atualizada a escrituração contábil especitca dos ,00s e faros relativos a exeruçào deste Convento, 
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos , .sultados obtidos, 

rni facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CON (DENTE. permitindo he efetuar visitas in loco e 

fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os . r•iento', relacionados com n a execução do objeto 

deste Convênio, especialmente no que se refere ao exaro( 
aos contratos celebrados; 

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTF, 
qualquer tempo e lugar: aos processos, documentos e 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebia,
estabelecidos neste instrumento; 

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE 
prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratao 
documentos inidõneos ou impugnados, nos termos estipulio 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participa0 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto 
o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor .3 

outdoors de identificação dos projetos custeados, no todi:, 
cor000nte o disposto) na instrução Normativa SECOM-PR 
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra r, 

1;1 operar, manter e conservar adequadamente o patrirnOrio 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do o,
destina; 

.3 documentação relativa à licitação realizada e 

e dos oozãos de controle interno e externo, a 
•maçÕes ,eferentes a este Convênio, bem como 

,s por meio deste Convênio, no prazo e forlr 

ie despçoa efetuada á conta dos recursos deste 
sujeitai io se, no caso da não apresentação no 
iento c . ,oresado ás despesas comprovadas com 
JOS nese. Termo de Convênio; 

do CCNCEDENTE em toda e qualquer aça°, 
descrito neste Termo de Convênio e, obedecido 

narca d,..) Governo Federal nas placas, pasneis e 
nu em ;marte, com os recursos deste Convênio. 
. 9 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de 
rma que venha a substitui-ia; 

publico gerado pelos investimentos decorrentes 
ojeto e a?.ender as finalidades scx.iais a' s quais st 

SI manter o CONCEDENTE informado sobre situações que e,,!.!ntualmente possam dificultar ou interromper o 
curso norma( da execução do Convênio e prestar loto mações a qualquer tempo, sobre as ações 
desenvolvidas para tf abilizar o acompanhamento e avaliaçã' do processo; 

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos rargãos de cont , ule interno e externo, o acesso à movimentação 
financeira da conta banc.sia especifica vinculada ao oreser“,„, Conver io, 

o) dar ciência aos órgãos de controle ao tornar contlecirne-to de qualquer 'regularidade ou !legalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade :dministrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal e o respectivo MinisteriG Público Estadual; 

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, oegularioade na execução do contrato ou gestão 
financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEOFF. ; E; 

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se ciâra ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao coovenio, nossibiiitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitaçoes, reciamaçÕes e denúncias: 

x) disponibilizar, em seu sitio oficial na internei ou, na sua alta, em sua sede, em iocw de fácil visibilidade, 
:x;insulta ao extrato do instrumento ou outro instrumeno utilizado contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalha, .ento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuadt 



'V) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização ore o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento - CTEF; 

z) observar o disposto na Lei n9 13.019, de 31 de julho de 2014 e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do cLjeto, cor forme prevista no plano de trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil 

aa) apresentar declaração expressa firmada por represent,inte legal do orgáo ou entidade convenente, OU 

registro na Plataforma 'Brasil que a substitua, atestando atendimento as disposições ;egais aplicaveisao 
proced 'o licitaorio. observado o disposto no ar t 49 rt Portaria ,nterministerial n9 424, de 2016, 

SUBCLAUSULA UNICA. 

oo-rog,•. va do CONCEDENTE assumir ou transferir ii responsabilidade pela execução do objeto do 
L :. est nio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato sele, inte, cie •flodo a evitar sua descontinUidabe, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

Este Termo de Convênio terá vigenria de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de ass natura 
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 60 (sessenta dias antes do seu tem, do. 

Subclausula Única A prorrogação aiérn dos prazos tIputado no art 27, inciso V. da Portár,a 
Irterministerial n 424, de 2016, somente será admitida n., hipóteses de que trata art. 27, §30, da mesma 
Pecaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja COR ativel corri o periodo em Que houve o atraso e 
viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTA RIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste C iia, neste ato fixados PM R$ 1 061 500,00 (iirn 
milhão sessenta e uni mil e qu,nhentos), serão alocado-, de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classit,,ação orçamentaria: 

RS 1.050,500,00 ium milhão cinquenta mil e quinhentos: relativos áo valor de repasse do CONCENDENTF, 
correrão a conta da dotação atocada no orçamento, autom.-ido pela lei n V 14 194, de 20 de agosto de 7021, 
UG 420013, assegurado pela Nota de Empenho ri 9 2022NE)00943, RS 1.050.500,00 (um miihão cinauenta 
mil e quinhentos), PTRES 205147, à conta de recursos or iodos do Tesouro Nacional. Fonte de Recursos 
01000000CX); Natureza da Despesa 444042/45, 

II - R$ 11.000,00 (onze mil), relativos à contrapartida do r ONVENENTE, consignados na Lei Orçamentaria
vigente. 

Subciáusula Primeira Fm caso de ocorrência de cance in ito de Rostos a Pagar, o quantitativo das metas 
onstante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido ate ,) etapa coe não prejudique a funcionalidade do 

objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDE NTE 

Subciáusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu coçamento os subprojetosisubanvidaces 
contemplados pelas transferências dos recursos para a exec ção deste Convênio 

CLÁUSULA SETIMA • DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar ais) parcela(s) da co traparticia financeira, em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronogrania de desembolso do Puno de Trabalho, mediante depOsito(s1 na conta 



rlrar .“,;'t , ( it- ra do Convênio, podendo haver antecipa 
CONVÉNI • 

Subclausula Primeira O aporte Ca contrapartida observaei 

orçaiilPf t:rlrias crio vigor à época da celebração do Convén,o 

:ia de parcelas, 4nteiras ou parte, a «ite o do 

as disposições da lei federal anual de diretrizes 
eventual legislação específica aplicável 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendirYontos cie apticação dos recursos no mercado 

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de 
asseguraria, devera ocorrer previamente a celebração do ire, 

;ue a contrapartida proposta esta devidamente 

' , umente,

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCED= N1TE P contrapartida do CONVENENTE serão 

depositados e geridos na conta especihca valculada io presente Convênio, aberta em nome do 

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira ofic , federal ou estadual 

Subcláusula Primeira, A conta corrente específica sera iorneada fazendo-se menção 30 instrumento 

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrico rio Cad, tro Nacional da Pessoa iuridica - CNPI 

do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade exec.,' ara. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos °bedel 
instrumento e para os instrumentos enquadrados rios niv,
inter-ninistenal ri9 424, de 2016, preferencialmente em rei 

Subcláusula Terceira A liberação da primeira parcela ou o 

a) cumpr mento das condições suspensivas constantes rest-

bl conclusão da análise técnica e aceite do processo tiCitJt0' 

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquant- • 
f 8 666, de 21 de junho de 1.993. 

Suclausula Quinta Exceto no caso de liberação em parcc 
condicionada d execução de no minimo 70% (setenta pot cet 

Suclausula Sexta. Após a comprovação da homologação 
cronograrna de desembolso devera ser ajustado em obi. 
efc r ao processo licitatório. 

3o cronograma de desembolso orevisto r 
nos incisos IV e V do art :.i I rlarld 

• ..riitã 

ún,c, ficara condicionada a: 

r trurfl to; e 

;)eld CONCEDENTE 

o izadoo, serão aplicados conforme disposto no 

unica, a liberação das demais parcelas ficara 
•to) das parcelas liberadas anteriormente 

do processo licitatorio pelo CONVENENTE, 
•..rvação ao grau de execução estabelecido 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execuç.io finar,
liberação da primeira parcela, o instrumento serà rescindido salvo 
sua suspenoâo ou prorrogação motivada, conforme previsto 
inter—inive• a ri 424, de 2016 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada a Subc Qu,nta será comprovada pela 
, ' são de Ordem Bancaria de Transferências Voluntar 

no 

r i dOÓS 180 (cento e oitenta) dias da 
nwiie alguma hipótese que autorize 
artigo 41, §§19 e 20 da Portaria 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira oa, 1,3 de recursos para o CONVENENTE que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federai r execuçâo financeira por prazo superior a 180 
(cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadarre e suspersos ou prorrogados, conforme autoriza 
o artigo 41. §§19 e 20 da Portaria Interrninisterial rl, 424, de :016. 

Subciausula Décima. Os recursos serão liberados de acordo :om a disponibilidade orçamentária e financeira 
do Governo Federal, em conformidade com o numero de o.ecelas e prazos estabelecidos no cronograrna de 
desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na P:,:h2forma -Srastl, que guardará consonância com 
as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convérro 



" 'Subcláusula Decima Primeira. Para recebimento de cada po ..ela dos recursos, devera o CONVENaNtE .

I comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que de,..e..ra ser :Jepositada na conta bancária especifica 

em conformidade com os prazos estabelecidos no crorograma de desembolso do Plano de Trabalho, 

podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a ..ritério do convenente; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano e Trabalho, com execução de no minimo 70% 

(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente quando não se tratar de liberação em parcela 

Unica 

Subciáusula Décima Segunda Nos termos do §39 do art 216 da n° 8.666, de 1993, a liberação das 

parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das irr000priedades constatadas, quando' 

I • não houver comprovação da boa e regular aplicação da arcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDE. NTE ou pelo Órgão competente do Sistema de Cora -ole Interno da Administração Publica Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos re• urS05, a Y.rasos não justificados no curnprimeoto 

das etapas ou fases programadas, praticas atentatórias . •os priro ipias fundamentais de Administração 
Pública nas contratações e demais atos praticados na :ução Co Convênio, ou o inadirnplernento do 
CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais as; e 

ii1 - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas sana idoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Conven,o enquarlo não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados peio CONVENENTE em ioderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um ou erl fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulo ,. da pública, quando a utilização desse,. 
recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subciáusula Décima Quarta. Quando da conclusão, devo :cia, resosão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverá° ser de‘, Avdos j0 CONCEDENTE e ao CONVENEN1E. 
observada a proporcionalidade prevista na celebração, send vedado o aproveitamento de renchmentos para 
ampliação ou ac'es:mo de metas ao plano de trabalho pau: .; ido 

Subciáusula Décima Quinta. A conta bancária especifica lo Corivenic.) será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias 

Subciáusula Décima Sexta. O CeNVENENTE autoriza desc. já o CONCEDENTE para que solicoe junto o 

instituição financeira albergante da conta corrente especifica 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassadt., ,, bem como os seus rendimentos, para a conta 
única da União, caso os recursos não sejam utilizados no ob ato da transferência pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação •:este prazo, nos termos da Subclausula Senrna. 

It - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que ão houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto r o art 60 da Portaria Interministerial ri' 424, de 201il 

Subclausuia Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicita, no cas.eia Subcláusula Decima Segunda, iUnt0 

a instituição financeira alpergante da conta corrente especi,o a, a transferencia dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta Unica da união 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da excio, ,.ão pele prazo disposto na Sutfclausula Decima 
Quarta. nc:so 1, a conta corrente especifica do instrumeoa deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 
(cento e oitental dias. 

Subcláusula Décima Nona. C vedada a liberação de re,_ taas pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito Cie:tora', nos termos da alínea "a- do Nciso V do art. 73 da lei 0Q 9304, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 



, 

•Subciáustila Vigésima. O sigilo bancário dos recursos puni,

ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fisealizadores 

Subclausula Vigésima Primeira. Os recursos deverão 
Instr .vento onnente poderão ser utilizados para pagam( 
ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses p 
424, de 2016. 

is enváv,dos neste Convênio não será uporovei 

Lr marroos na conta corrente especifica do 
' to de despesas constantes do Plano de Trabalho 
-avistas em lei ou na Portaria interministerial 

Cl AUSUL A NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente COnVef o devera ser executado fielmente pelos , iarticipes de acordo com as clausulas pactuadas 
e a egisiação aplicavel. 

Subclausula Primeira. E vedado ao CONVENENTE, sob pen „-ie rescisão do ajuste: 

• utilizar, ainda que em caráter ernergencial, os recueo_ em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento: 

II • realizar despesas em data anterior a vigência do Conven 

- efetuar pagamento em data posterior á vigercia de Cc iênio, sawo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou errr regado oablico integrante de quadro de pessoa 
de órgão ou entidade pública da administração direta ou idireta, ,hclusive por serviços de consultoria ou 
assisténcia técnica, salvo nas hipóteses previstas em les especificas e ea lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetaria, :nclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que refere AS multas e aos juros, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE desde que os prazos para pagamento e os 

bercentuais sejam os mesmos aplicados no mercado, 

VI - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de g.-ência isa similar, 

VII realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter e ucativo .nformativo ou de orientação socia, da 
qual não constem nomes, ~bolos ou imagens que caraco rizern promoção pessoal e desde que previstas 
no Plano de Trabalho 

VIII • !ransferir recarsos para clubes e associações de servir :ires ou quaisquer outras entidades congéneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escol ; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no too.) ou em parte, a conta que não a vinculada ao 
presente Convênio; 

X celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parcero, com enrdades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tern ri em sei. quadro societário servidor pubi,co da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de socieciaco de economia mista, do orgão celebrante, por 
serviços prestados. Aclusive consultoria, assistência técnica ai assenoelhados. salvo reds eventuais hipóteses 
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orcarrent 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do .3resente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver an„r:mcia expressa por parte co CONCEDENTE, 

XU - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampl=ajo ou a,:rescimo de metas ao plano de trabalho 
pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou c _ istrução de bem que desobedeça a Lei n. 6.454, 
de 1977. 



Subclausula Segunda. Os atos referentes a rnovimentaçã: . dos rec ursos depositados na conta especifica 
deste Convenio serão realizados ou registrados na Piatafe-ma e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na coritú corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste proced:mento rios seguintes casos, em que o crédito 
Poderá ser reaiizado em conta corrente de fituaridade cio p-óprio CONVENENTE, devendo ser registrado na 
Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa. 

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II - ria execução do objeto pelo CONVENENTE por regime d,r--to; e 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos rea; zados a 5 proprias custas decorrentes de atrasos 
na liberação de recursos pelo CONCEDE NTE e em valores -*Ida cor trapartida pactuada 

Subclausula Terceira. Antes da realização de cada pagamere o CONVENENTE incluirá Ia Plataforma #Brasil, 
no minimo, as seguintes informações.

* a destmação do recurso; 

II o nome e CNPJ ou CPf do fornecedor, quando for o caso 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado, 

IV informações das notas fiscais ou documentos contabe:s 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pal.?arnento 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanisn o que permita a identificação do beneficiário do 
Pagamento peia ristItutção financeira depositária, oode:- ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um unico pagamento por pessoa física que ao pos-',..ia conta bancaria, ate o limite de RS 
1.200.00 (um mil e duzentos reais). 

Subciáusula Quinta. No caso de fornecimento de intui, amentos e materiais especiais de fabricação 
especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da re ,.pechva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Decreto n9 93.872, de 1986, observadas as seguintes condiç,:es 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recurs- ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especia, fora da linha de produçae usual, com especificação singular destnada .3 
empreendimento especifico; 

- o pagamento antecipado das parecias tenha sido previ- i no eci !AI de licitação e no CTEF dos materiais 
ou equipamentos; e 

III -o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma Lar'. 3. fiança oancaria ou instrumento congénere no 
valor do adiantamento pretendido. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação cit erceiros para execução de serviços ou aquisição 
de bens com recursos da União vinculados à execução de e: jeto d e Convênio, d5 dsposições contidas na 

Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n9 10.520, de 17 de Junho 2002, e demais normas federais, estaduais e 
municipais pertinentes às licitações e contratos adrriiristrat-,,•')S, inCILStVe os procedimentos ali definidos para 
os casos de dispensa ejou inexigibilidade de licitação 

Subctausula Primeira. Os editais de licitação para consecuciio do oOeto conveniado serão publicados pelo 
CONVENENTE após a assinatura do presente Convènio, deve - ido a publicação do extrato dos editais observar 
as disposições da legislação especifica aplicável ao respecti,o processo licitatório, obedecido o disposto no 
art. 49 da Portaria interministerial n. 424, de 2016. 



'Subclausula Segunda O prazo para inicio do procedirnerto citatorio será de até sessenta dias, contados da 
data de assinatura do instrumento ou, havendo CiáUStila 5. spensiva. do aceite do termo de referenca, e 

poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado eeio CONVENENTE e ateito pelo CONCEDENTE 

Subclausula Terceira Excepcionalmente, quando o objeti. envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de CJ,',C$0, em casos devidamente justificados pe CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDE'. '-
poderão ser aceitos, desde que observadas as conde i 'jantes previstas no artigo 50-A da Por/i. 
Interrninisterial nu 424, de 2016: 

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento, 

b) adesão a ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
inicio da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência eio instrumento, 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subclausuia ‘-rceira, somente serão aceitas as despesas que 

ocorrerem durante o período de vigência do instrumeete de trar ,:,ferencia voluntária e a liberação dos 
recursos esta condicionada a conclusão da análise teceo-a e ao aceite do processo licitatorio Pelo 
CONCEDENTE, 

Subciáusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comia - e será obrigatório o uso da modalidade pregão, 
nos termos da Lei no 10.520, de 2002 e de seu regulamente 'ia forma eletrônica, exceto nos casos em que a 
lei ou a reguiamentação especifica que dispuser sobre a -eodalidade de transferência discipline de forma 
diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Subciausula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos no presente Convênio, o CONVENENTE 
devera observar Os critérios de sustentabilidade ambienta dispostos nos artigos 29 a 69 da Instrução 
Normativa 517-1/NAP n9 01, de 19 de janeiro de 2010, no que cnuber 

Subclausula Sétima. As atas e as informações sobre os parti _Jantes e espectivas propostas decorrentes das 
beri como as informações referentes as dispe-is, e inexigibilidades, deverão ser egistradas na 

Plataforma +Brasil 

Subcláusula Oitava. O CONCEOENTE deverá verificar i procedimentos licitatários realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos eguintes aspectos -

• contemporaneidade do certame ou subsunção a uri das h,00teses do artigo 50-A da Portaria 
.nterministerial ne 424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços cio licitante vencedor com os r eços de reteréncia, 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetwarneni licitado, e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por repre ,entante egal do CONVENENTE ou registro na 
Plataforma -Bra.sil que a substitua, atestando o atencimento as disposições legais aplicáveis ao 
nrocedimento I e datário. 

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENT E: 

- realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que opta peia execução indireta de serviços, o processo 
licitatorro nos termos da lei n9 13.666, de 1993, e derreais -iorrnas oertmentes à matena, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, além da disponibliszacão ia contra partida, guando for o caso, 

H registrar na Plataformo +Brasil' o extrato do edital d itação, o preço estimado peta Administração 
Puonta para a execução da serviço e a proposta de prrç , , total ci`ertada por cada licitante COM o Seu 

respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o €- trato dn Contrato Administrativo de Execução 

ou Fornecimento- C fEE e seus respectivos aditivos: 

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrei], a de Ex.., i:Lição ou Fornecimento - (TEU que a 
responsabilidade oela qualidade dos materiais e serviços exe, itacios eu fornecidos é da empresa contratada 



para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaaaa s, sempre que detectadas krnpropriedades Que 
possam comprometer a consecução do objeto conveniado: 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização i.. . hre o Contrato Administrativo de Execução ou. 
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e Çei, 49 a 6'2 aa Portaria Interministenal n 9 424. de 
2016; 

V - inserir clausula, nos contratos celebrados a conta dos rcaarsos deste Convenio, que oorigue o contratado 
a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bar , como cos Órgãos de controle interno e externo, 
aos processos, documentos, infra-mações., registros contát s e 10c,c3is de execução. referentes ao objeto 

contratado, inclusive nos casos em que a instituição finance,i oficiai rio controlada peia União faça a gestão 

da conta banca d especifica do Convênio. 

Subclausula Décima. É vedada, na hipótese de aplicaçã, de recursos federais transferidos mediante o 
presente COnVe'110, a parricipação em licitação ou a contrata ào de empresas que constem: 

no cadastro de empresas inidèneas do Tribueal de Cc tas da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladona-Geral da União, 

- no Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedora': SICA como impedidas ou suspensas; ou 

III no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improtadade Administrativa P Inetegibit ade. 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, 

Subciausula Décima Primeira. O CONVENENTE deve cornailtar a situação do fornecedor selecionado no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CEiS, por meio de acesso ao Portal da Transparência 
na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a er !rega do bem. 

Subcláusula Decima Segunda. Nos casos em que a execuçaa do obaiito do Convento, conforme previsto rio 
plano de trabalho, envoawr parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, 
deverá ser observado o disposto na legislação especifica que rege a parceria 

Subcláusula Decima Terceira. Nos casos em que empresa aaiblica, eaciedacte de economia rrasta ou suas 
sobsiolarias tgurein torno convenerste ou unidade executou i, deverão ser observadas as disposições da Lei 
n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subciáusula Décima Quarta. No caso de termo de colabora; tenro de fomento ou acordo de cooperação 
com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser obo rvadas 3 Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e as norraas estaouais, distritais ou municipais aplicáveis 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo rneaante proposta do CONVENENTE, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTf para analise e decisão, no prazo miou/10 de 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteiaA° do cl:aeto aprovado 

Subclausula Primeira. Nos eventuais ajustes reatizado durante a execução do abjeto, devera o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os aia affclos que se pretende agregar ao projeto, cuia 
justificativa uma vez aprovada pela autoridade competente o CONC.InE NI E, integrará o Plano de Trabaitio. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a pri aosta devera ser acompanhada dos respectivos 
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e ci relatoras que demonstrem a regular execução 
das metas, etapas e fases já pactuadas 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

lru.,mbe ao CONCE DENTE exercer as atribtações de moi • acompanhamento da conformidade 
frsica e financeira durante a execução do Convênio, além Lid 43 execução tísica e dos resultados, na 



..forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministerial n9 42,1 de 2026 de forma a garantir a regularidade do,. 

atos praticados e a plena execução do objeto, podendo a,.:uirtr 01 transferir a responsabilidade pe a st:3 

execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato re ,avante. ..2e modo a evitar sua clesconnnuidade, 

respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos ca rsados a terceiros, decorrentes de culpa ou dota 

na execução do instrumento 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brawl representante para o 

acompannamento oa execução deste Convênio, que anoará em registro próprio todas as ocorréncias 

relacionadas á consecução do objeto, adotando as fr.—lidas ne.Tessarias a regularização das falhas 

observadas, verificando 

! - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos. ri., forma d -; legislação aplicável, 

a compatibilidade entre a execução do objeto, o CM.' foi estabelecido no Plano de trabalho e os 
desembolsos e pagamentos. conforme os cronogramas apre..,entados 

- a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Platoforma +Brasil; IV o cumpnmento 
das metas de Plano de Trabalho nas condições estabelecida 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dia,. cr- ,•tados ria assinatura do presente instrumento, o 
CONCEDENTE deverá designar formalmente o serviaor ou empregado responsável peio seu 
acompanhamento. 

Subtláusula Terceira. No exercício da atividade de acompan,,amento da execução do objeto, o CONCEDENTE 
podara 

i valer-se dc aPoio :ecriA;:d de terce,ros; 

ii - delegar cempetencia ou firmar parcerias com outros orgáos ou entdades que se situem próximos ao local 
de aplicação dos recursos, com tal finalidade, 

III reorientar ações e decidir Quanto á aceitação de jusoncativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento: 

IV - solicitar diretamente á instituição financeira comptc:vantes de movimentação da conta bancaria 
específica do Convênio: 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessrdade, observado o disposto no art. 
54, cóput, inciso II e §2Q, da Portaria Interministerial n2 424, e 2016, 

VI utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do ak te de res.ultados, incluidas as redes SOCalS 

Frnernet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da ! ' !ormação e 

VII valer-se de outras formas de acompanhamento autoriz as pela legislação aplicavel 

Subcláusulá Quarta. Constatadas irregularidades clecorrentt:-. do uso dos 'ecursos ou outras pendencias ce 
ordem tecnicu, apuradas durante a execução do Convén o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENEN 1 para sanear a situação ou prestar informações 
e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. ai rrogável por igual período, 

Subclausula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e inferi, .içÕes sohcitados, o CONCEDENTE, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, deedira e cornueacai .. quanto à aceitação, ou não, das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizara a apuração do dano 

Subdáusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDUlTE, ace,tando-os, fará constar nos autos do 
processo as just'ficatwas prestadas. 

Subclausula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatada o COM: ;_DENTE abrira prazo de 45 (quarenta e 
cinco ;r dias para c CONVENENTE regularizar a penderica . havenco dano ao erário, deverá adotar as 
medidas necessárias ao respectivo ressarcimento 

na 



Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em descontei ,dade cm o pactuado no instrumento ensejara 

obrigação do CONVENENTE devolve-los devidamente at, • zados, conforme exigido para a quitação de 

débitos para com a Fazenda Nacional, com base na van :o da Taxa Referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, J'e o ultimo dia do mês anteror ao da devolução 

dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por ci. nto) rio mês de efetivação da devolução dos 

recursos á conta única do lesouro. 

Subclausula Nona. A permanência da irreguiandade apo o prazo estabelecido na Subcláusula Senrna 

ensejara o registro de inaciamplencia na Plataforma #8ri4 e, no case de dano ao erário, a imediata 

instauração oe Tomada de Contas Especial ou, na hipótese cie aplicação do artigo 69 da Instrução Normativa 

TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas adrninistr"as ao a cance da autoridade administrativa ou 

ainda requerer ao órgão jundico pertinente as medidas .Jcliciais e extrajudiciais cabives, com vistas 3 

obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o votesto, ,e for o caso, sem prejuizo da inscrição 

do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não ,-..oritados cie orgãos e enodades federais 1CADIN), 
nos termos da Le, 1- '3 10.522, de 2002. 

Subclausula Décima. As comunicações elencadas ilaS Subcla suras Quarta, Quinta e SairTla serão realizadas 

por me o de correspondência com aviso de recebimento AR, devendo a notificação ser registrada na 

Plotajormo ÷13ras)1, enviando copia. em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e 

para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subclausula Decima Primeira. Aquele que, por ação ou c, fissão, causar embaraço, constrangimento ou 

obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos Órgãos de (antro e inter e externo do Poder Executivo Federal, 

no desempenho de suas funções institucionais relativas a acorri,. • .harnento e fiscalização dos recursos 
federais transferido icara sujeito a responsabilização aclimo strativa. \Ai e pena' 

Subclausula Décima Segunda. Os agentes que fizerem diy-te do o de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que prar arem ro acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabiiiz .A0 do CONCEDENTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos tas, 's. em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atnbuida ao CONCEDENTE O CONVENEN respcnde pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará a , , órgãos de controle qualciuer Irregularidade da 
qual tenha tornado cci-necimento e, havendo fundada .uspeita da prática de crime ou de ato de 
imnrobidade adrninistraova, cientificará a Advocacia-G€"a ia União e os Ministérios Públicos Federal e 
Estadual, nos termos dos artigos 72. §39 e 58 da Portaria Inter ministeral n2 424, de 2016 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

incumbe ao CONVENENTE exerce, a atribuição de fiscalizac 
prewsta nas legislações especificas de ',citação e contratos, 
convenente e seus prepostos, com a finalidade de veri‘ir. 
1,-,:1ic3s e administrativas em todos os seus aspectos 

Subclausula Unica O CONVENENTE designara e reg st: • 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual a ,
reacionadas à consecução do objeto, adotando as rr 

observadas, 

.o, a ou consiste na atividade administrativa, 

1,;e deve •;er realizada de modo sistemático peio 
o currorirnento das disposições contratuais, 

ia Fnar.zforrno #13rosiit representante para e 
ará em registro próprio todas as ocorrências 
das necessárias a regularização das falhas 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O orgão ou entidade que receber recursos por meio deste "onvènio estara sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigo,. "íg a 64 da Portaria Interrninisteriat n0 424, de 



'2O16 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira coasiste rio procedimento de acompanhamento 
.sstematico da conformidade financeira, considerando o Rn e o firo da vigência do presente instrumento, 
devendo o registro e a verificação da conformidade finairoora ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Piotaria Interrninisterlat nç, 424, de 2016 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consia?:( ro proc ecirriento de anause dos elementos que 
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execaçâo integral etc, 3biet0 e o alcance dos resuitados previstos nos 
istru mentos 

Subclausula Terceira A prestação de contas devera ser regisoada pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasa'. 

in oando-se concomitantemente com a liberação da primeira ourela !rios recursos financed-os do Convém) 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser .:presentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados do termino de sua vigência ou da conclusão da exei,ução do objeto, o que ocorrer prameiro, e será 
composta, alem dos documentos e informações registrados :reto CONVENENTE na Plataforma +Brasil, peio 
seguinte: 

I - relatorio de cumprimento do objeto, que devera conte. os subsidios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto á efetiva conclusão do objeto aactuado. 

- declaração de realização dos objetivos a que se propunha Convenio: 

ti' comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quaro houver; e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o COM NENTF ae obriga a manter os docurnertos 
relacionados ao Convênio, nos termos do §39 do art 49 da ›, taria In"errninisterlal r° 424, de 2016. 

Subciáusuia Quinta. Qoando a prestação de contas não o enca,, ,nhada no prazo estabeiecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecera o prazo adicionA, naximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação. 

Subclausula Sexta Se, ao termino do prazo estabelecido 
apresentar a prestação de contas na Plotoforma +Brasil nerr 
a inadimplência na Plataforma -Brasil por omissão do dever 
de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de 
aquele argornento e adoção de outras medidas para r. 
responsabilização solidaria 

Subcláusula Sétima Caso não tenha havido qualquer ex, 
presente Convênio, o recolhimento á conta única do Tesour 
mora, sem pre:Mzo da restituição das receitas obtidas nas ap 

na Subclausula Quinta, o CONVENEN tE não 
¡evolver os recursos, o CONCE DENTE registrara 
te prestar contas e comunicará o tato ao orgão 
instaoração de Tomada de Contas Especial sob 

-'paração do dano ao erário, sob pena de 

.ZUÇãO t Ca nem utilização dos recursos do 
devera ocorrer sem a incidência dos juros de 

_ações fi r ancerras realizadas 

Subclausula Oitava, O CONCEDENTE deverá registrar na Pluooformo i•arosii o recebimento da prestação de 
contas, cuja analise, 

para avaliação do cumprimento do objeto, seta rena no encerramento do instrumento, rom base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos inc is' s da Subciausula Quarta desta Cláusula, 

It - para avaliação da conformidade financeira, será feita O.,rante o oeriodo cie vigencia do instrumento, 
devendo constar do parecer final de analise da presuoão de contas somente Impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documente . oclusivo 

Subcláusula Nona. A analise da prestação de contas, alem ia ateste da concluso da execução tisica do 
objeto, correra os apontamentos relativos à execução finam. ira não ,anados durante o período de vigência 
do Convênio. 

Subciáusula Décima. Objetivando a complementação dcrs r cruentos  crsorio à analise do presraçã'o rir 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados sunsid'ariar,' ente peio CONCEDENTE os reíator os, bolenns 



CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURS.JS 

Quando da conGusão do objeto pactuado, da deroa a 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) utdv, 

Contas Especral do responsável, providenciada pela .-
concedente, obriga-se a recolher a CONTA ÚNICA DO TESO 
da União, por meio de Guia de RecoIhimerou 
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIA 1. informando a 
(Tesouro) e: 

da re, ao ou da extnçáo deste Convênio, o 
pero de imediata instauração de Tomada de 

toridarie competente do órgão ou entidade 
RO NACIONAL no Banco do Brasil S.A„ em favor 

da ui i,ão - GRU, disponivel no site 
nidade Gestora (UG) 420013 e Gestão 00001 

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros inclusive o proveniente das receitas obtidas nas 

aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto oactuado, ainda que não tenha havido aplicação, 
informando o número e a data do Convénio; 

- o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetaramente e acrescido de juros legaLs, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazerioa Nacional, a partir da data de recebimento, nos 
seguintes casos 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 29, oa 
Portaria Interministerial r 9 424, de 2016, em que não hav.oa incidencia de juros de mora. sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras re -ilizadas; 

ti) quando não for apresentada a prestação de contas no pra:o fixado neste instrumento; E? 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade divers, da estabe,ecida neste Convênio. 

III o valor correspondente as despesas cornprovad‘o. com documentos inidõneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais 

Subclausula Primeira. A devolução Prevista nesta iusula será realizada com observância da 
proporcionaadade dos recursos transferidos pelo CONC:. \TE e os da contrapartida do CONVENENTE, 
independentemente da epoca em que foram aportados pei._ participes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cl :sula enseja a instauração de Tomada de Contas 
Especial Ca. na hipÓteSe de aplicação do artigo 69 da Inst. ' :ção Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de 
outras medidas administrativas ao alcance da autoridade ao rinistrativa ou ainda requerer ao drgão juriclico 
pertinente as medidas judiciais e extrajudicais cabíves, cc. ! vistas a obtenção do ressarcimento do debito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejo irscrição do CONVENENTE no Cadastro 
informativo dos Créditos não quitados de Órgãos e entidad.- . federai (CADIN), nos termos da lei n9 10 522, 
de 2002. 

Subtláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do wazo previsto no caput, o CONCEDENTE devera 
solicitar à instituição financeira albergante da conta cor ente especifica da transferência a devolução 
imediata, para a conta unica do Tesouro Nacional, dos saldo. remanescentes da conta corrente especifca do 
instrumento. 

Subciáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de reco- os se der em fonção da não execução do objeto 
pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumeru' é! obrigatória a divulgação em sitio eletrônico 
institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das intnr , ).ações 'eferentes aos valores devolvidos e dos 
motivos que deram causa à referida devolução, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzsdos no an f,iito deste Convénio serão de propriedade do 
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n9 6.1 de 2007 e da Portaria Interministerial n° 424, 
de 2016. 



Subciausula Primeira. Consideram-se bens remanescente os coo oamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários á cce, ecução o objeto. mas que não se incorporam 

este. 

Subciausula Segunda. O CONVENENTE deverá contabiliza, proceder á guarda dos bens remanescentes, 
bem como encarn nhar manifestação ao CONCEWNTE cor comp rnisso de utilizados para assegurar .3 

continuidade do programa governamental, devendo nesse o -›cumento estar claras as regras e diretrizes de 

unlização dos bens 

Subcláusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE 
não se efetivara nos três meses que antecedem o pleito &e .oral, nes termos da alinea 'a" do inciso VI do 
art. 73 da Lei n9 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções orei. .ta em le 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA DENUNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser 

1 denunciado a qualquer tempo, ficando os participes reso 
as vantagens do tempo em que participaram voluntanamenr. 

nsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
da avença; 

!I - rescindido, independente de prévia nofificação ou interpelação ,udicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses 

a) utilização dos r PC „Ir-Nos em desacordo com o Plano de Trao -ho; 

bi inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção -m qualuaei documento apresentado: e 

dl verificação da ocorrência de qualquer circunstancia co.k, enseje. ‘1 instauração de Tomada de Contas 
Especial, observado o disposto nos artigos 71 e 72 da Portara nterministerial nu 424, de 2016; 

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e ode- tal dias liberação da primeira parcela, salvo 
as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste or lio, cor rn-ie autorzação excepcional trazida 
pela Portara Interministerial n" 424, de 2016. 

ti inexistenria de comprovação de retomada da execução, Jaos find:J, o prazo previsto na Cláusula Oitava, 
Subciáusuia Décima Quinta deste instrumento, situação em oi e incunioirá ao concedente. 

I solicitar junto à instituição financeira albergante d :anta co-rente especifica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os eus rend mentos, para a conta única da União 
e 

analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto ia claus.a ia Décima Quarta deste instrumento. 

Subclausula Primeira A rescisão do Convênio, quando rC iltC dano ao erano; enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do debito nos sistert s da Dis ,da Ativa da União, exceto se houver a 
devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem pretr4. no ultimo caso, da continuidade da apuração. 
por medidas administrativas próprias, quando identificad:i . outra:. fregulandades decorrentes do ato 
praticado. 

Subcláusula Segunda No prazo máximo de 60 (sessenta, dias, a contar da denuncia ou rescisão do 
instrumento. o concedente providenciará o cancelamento ticr saldos de empenho 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à public:, ão do respectivo extrato no Diário Oficiai da 
União. a qual deverá ser providenciada pelo CONCF0E-NIF no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 



' tespectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Se.ra dada publicidade em sitio eletr eseecifico denominado Plataforma *Brasil 

aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos„ ampani, amento e fiscaiização da execução e a 

prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celeoração deste Convênio à Camara Municipal, 

Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme e caso, rii:% prazo de 10 (dez) dias contados da 

assinatura, bem corno da liberação dos recursos financeiros .orrespondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis 

contados da data da liberação, facaltando-se a comunicação ror meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja rnunicipio ou o Distrito Federal, a notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e 

as entidades empresariais, com sede no municipio, quandi: da liberação de recursos relativos ao presente 

Convênio, no prazo de ate dois dias úteis, nos termos de art. 20 da Lei rig 9.452, de 1997, facultada a 

notificação por meio eletrônico, 

II - cientificar da celebração deste Convénio o conselho loca u instâniaa de controle social da área vinculada 
ao programa de governo que originou a transferência de rec:arsos, quando houver; 

III - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na internet ot. ria sua !alta., em sua sede, em local de fackl 

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recurss, bem como as contratações realizadas para à 

execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto a 
Plataforma +Brasil. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes co edições 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio seoLi consideradas corno regularmente efetuadas 
Quando realizadas por intermédio da Plataforma -mBra exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial, 

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual trae..missão v.ã fac-sirr»le, não poderão constit LI ir-se 
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser •:-icarninnados no prazo de 05 (cinco) dias; 

• as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem corno quaisquer ocorrências que 
possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas , 'mente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por me.o da Piataforma 'Brasa deverão ser supridas 
atraves da regular instrução processual. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO EORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais cor .roverw ,-,, decorrentes do presente ajuste, a 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciaação e o-bitragere da Administração Federal (CCAF), da 
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 140, de 2015, do art 11 da Medida Provisória 
ng 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, Inc,se !II, do Anexo I ao Decreto ng 7.392, de 13 de 
dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será co,ripetenie para dirimir as questões decorrentes 
deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciaria do )istrito l-oderat, por força do inciso I do art. 109 
da Constituição Federal 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes cl ogam-se ao total e irrenuncowel cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e acha& 7 -informe foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 



teo. e forma, que vão assinadas pelos párticipes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou 

tora dèle. 

Rrasilia-DF, 31 de dezembro de 2022 

Pelo CONCEDf.NTE 

CLEBER OLIVEIRA SOARe 

Secretario da Secretai:a de Inovação, Desenvt l,rnrItc Susrentavel e irrigação 

Pelo CONLENENTE 

TESTEMUNI IAS 

Nome. 

Identidade: 

CPF 

RUY DIOMEDES FA RO 
PREFEI20 MUNiCIPAL 

ORIENTAÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENVIO DA MIMTEA 

Devido ao ano pandemico causado pela Cdvid-19. e a nova poliu za do PROGRAMA MAPA SEM 1%.‘1 41 I 
informamos que os termos de convénios sdrão aceitos via e-mail. iegthindo as orientações abaixo: 

1 0 , ermo de Convento deverá ser im neSSe eassinado pelo responsável convenente. 
2. Não será aceito Termo com asína?u4a digital 
3. Na dig,italização (em seanner de mesta) - formato PDF, o do...umenio deve estar legível e devidamente 

alinhado 
4, Deverá conter a a..sinatura de urna tetritemunha 
5 Todas as páginas devem ser rubrieadks 
6 Não é permitido rasuras e fotos. 

obs• Tora os padrões citados acima a docutnentação não será acena, ca substituição de assinatura do 
competente só Será aceita se devidamente Áomprovada a necessidade 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Portaria n° 424/2016 - Artigo 1°, inciso XXXIV) 

1. PROPOSTA/CONVÊNIO: Plataforma +Brasil n° 015109/2022 

2. OBJETO: Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

3. DADOS DO PROPONENTE: 

Prefeitura Municipal de Dois Córregos/SP 
Inscrita no CNPJ: 45.671.120/0001-59 
Endereço: Endereço. Praça Francisco Simões, s/n - Centro - Dois Córregos/SP 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL: 
Nome do Prefeito (a): Ruy Diomedes Favaro 
Portador (a) do CPF: 266.861.078-83 RG: 25.697.861-X — SSP/SP 
Endereço: Rua João de Oliveira Simões, n° 862 — Dois Córregos/SP 
Telefone: (14) 99709-1886 — Endereço eletrônico: ruy.favaro(Onotmail.com 

5. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

Dois Córregos é um município Brasileiro do Estado de São Paulo, localizado a 
289,1 quilômetros da Capital. Possui uma área total de 632,972 km2, uma 
população residente de 24.761 (IBGE 2010), densidade demográfica de 39,12 
habitantes/km2, sendo 12.417 pessoas do sexo masculino e 12.344 pessoas 
do sexo feminino. A situação domiciliar da população é de 23.446 pessoas na 
zona urbana e 1.315 pessoas na zona rural. Em 2015 o PIB per capita era de 
R$ 21.815,14. O IDH 2010 do município é de 0,725. Atualmente o município 
não possui maquinário em boas condições para atender a população rural, não 
sendo possível a devida manutenção das estradas rurais que estão condições 
ruins ou péssimas em sua maior parte, principalmente no período de chuvas 
quando ocorre erosões e voçorocas, dada a falta de equipamentos para 
manutenção e conservação delas, prejudicando assim o escoamento da 
produção agrícola. 

6. OBJETIVOS: 

Melhoria das condições de trafegabilidade das estradas rurais municipais, 
espera-se a curto e longo prazo contribuir para a melhoria do escoamento da 
produção agrícola do município, buscando fortalecer o setor de produção 
agropecuária através da aquisição de equipamento, fazendo com que os 
produtos cheguem mais frescos ao mercado e diminuindo a perca de produtos 
por falta de condições das estradas para o transporte, gerando assim melhoria 
na renda dessas famílias que trabalham no setor rural. 

Avenida Gofredo Schelini, n2 245 - Vila Bandeirantes - CEP 17.305-260 
Dois Córregos/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: www.doiscorregos.sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

7. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Motoniveladora nova (zero quilômetro/hora), motor Diesel 6 cilindros, 
turboalimentada, potência liquida maior ou igual a 140hp, com ano de 
fabricação/modelo igual ou superior à 2022, devidamente documentados e 
licenciados em nome da Prefeitura Municipal de Dois Córregos. 

8. COTAÇÕES E PREÇOS — DADOS DAS EMPRESAS: 

EMPRESA 1: Shark Máquinas 
ENDEREÇO: Av. Santa Marina, n° 2182 — Vila Albertina — São Paulo/SP 
CNPJ: 06.224.121/0017-60 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 143.290.172.119 
TELEFONE: (19) 3401-2260 

EMPRESA 2: BRASIF S/A EXPORTACAO IMPORTACAO 
ENDEREÇO: R MARGARIDA ASSIS FONSECA, n°171 
CNPJ: 52.226.073/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL MG: 062270714.00-49 
TELEFONE: 0800.709.8000 

EMPRESA 3: Veneza Equipamentos Pesados S/A 
ENDEREÇO: Rod. Engenheiro Ermenio de Oliveira Pentead S/N, KM 59,8 — 
Indaiatuba/SP 
CNPJ: 15.652.882/0001-47 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SP: 353.165.140.117 
TELEFONE: (14) 99857-5315 

QTD 
E: 

01 

DETALHAME 
NTO DO 

ITEM (S) 
Motoniveladora 
nova (zero 
quilômetro/ 
hora), motor 
Diesel 6 
cilindros, 
turboalimentada, 
potência liquida 
maior ou igual a 
140hp, com ano 
de fabricação/ 
modelo igual ou 
superior à 2022, 
devidamente 
documentados e 
licenciados em 
nome da 
Prefeitura 
Municipal de 
Dois Córregos. 

EMPRESA 
01 

R$ 970.000,00 

EMPRESA 
02 

R$ 950.000,00 

EMPRESA 03 

R$ 1.280.000,00 

MÉDIA: 

R$ 1.066.666,66 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

TOTAL: R$ 1.066.666,66 

9. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES: 

9.1 É responsabilidade da contratada a execução do objeto licitado em 
estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as 
especificações técnicas e obrigações contidas neste Edital e seus Anexos e em 
sua Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55, inciso 
XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei n. 8.666/93, assumindo-as integralmente. 

9.2. Constituem obrigações da Contratada além da constante do art. 66 da Lei 
n. 8.666/93, as especificadas no Anexo I — Termo de Referência do Edital 

9.3. Responsabilizar — se integralmente pelo objeto contratado, na qualidade e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos 
da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque 
no art. 70 da Lei n. 8.666/1993. 

9.4. Responsabilizar -se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por 
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a adquirente ou a 
terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou 
defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

9.5 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições 
constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 

9.6. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as 
relativas ao seu transporte. 

9.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n. 
8.666/1993. 

9.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as 
relativas ao seu transporte. 

9.9. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n. 
8.666/1993. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

10. DEVERES DO CONTRATANTE E SANÇÕES: 

10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do 
artigo 66 da Lei n° 8.666/93, as especificações no Termo de Referência deste 
Edital. 

10.2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento 
que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

10.3. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas 
ocorridas, consideradas de natureza grave. 

10.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto 
deste Contratação. 

10.5. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e neste 
Termo de Referência. 

11. DO PAGAMENTO: 

Deverá observar os requisitos constantes na Seção IV - Do Procedimento 
e Julgamento, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12. DO REAJUSTE: 

Deverá observar os requisitos constantes na Seção IV - Do Procedimento 
e Julgamento e da Seção I - Disposições Preliminares, da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

13. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO: 

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório 
em consonância com a Lei n. 8.666/93 e legislação complementar. A licitação 
será realizada por pregão eletrônico. 

Dois Córregos, 15 de fevereiro de 2023. 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 

FAVARO:266861 digital por RUY 
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RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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